
No que diz respeito ao imposto especial, os serviços de comu
nicações eletrónicas suportam, além dos encargos administrati
vos e dos encargos de controlo, outro encargo pecuniário que, 
contrariamente ao disposto no artigo 12. o da diretiva, não se 
destina a financiar as despesas administrativas relacionadas com 
o regime de autorização geral mas a cobrir despesas dos orça
mentos gerais do Estado húngaro. 

A Comissão considera que o imposto assim cobrado tem caráter 
de um encargo que tributa os serviços de comunicações eletró
nicas no contexto da autorização geral, aumenta significativa
mente a despesa suportada pelos fornecedores do referido ser
viço, cria um obstáculo à livre circulação de serviços de teleco
municações e visa um financiamento de despesas não autori
zado pela diretiva, e que, como tal, é incompatível com o seu 
artigo 12. o . 

Por último, a Comissão entende que a Hungria não deu ade
quado conhecimento aos interessados da sua intenção de alterar 
as autorizações gerais e os direito e requisitos [de uso ou de 
instalação] nem deu um prazo suficiente para que os interessa
dos pudessem manifestar os seus pontos de vista a respeito das 
alterações propostas. Ao atuar deste modo a Hungria não cum
priu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 14. o 
da diretiva. 
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Questões prejudiciais 

1. Quando alguém que não seja titular do direito de autor 
sobre uma determinada obra disponibiliza uma ligação cli

cável para a obra na sua página Internet, verifica-se uma 
comunicação da obra ao público, na aceção do artigo 3. o , 
n. o 1, da Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização 
de certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos 
na sociedade da informação? ( 1 ) 

2. A apreciação da questão 1 é afetada pelo facto de a obra 
para a qual a ligação remete se encontrar numa página 
Internet a que qualquer pessoa pode aceder sem restrições 
ou de o acesso ser de algum modo restringido? 

3. Ao apreciar a questão 1, há que distinguir entre as situações 
em [que] a obra, depois de o utilizador clicar na ligação, é 
apresentada noutra página Internet, das situações em que a 
obra, depois de o utilizador ter clicado, é apresentada de um 
modo que leva a crer que se trata da mesma página 
Internet? 

4. Um Estado-Membro pode prever uma proteção mais extensa 
do direito exclusivo do autor, ao incluir no conceito de 
comunicação ao público mais operações do que as que 
resultam do artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 2001/29/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 
2001, relativa à harmonização de certos aspetos do direito 
de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação? 

( 1 ) JO 2007 L 167, p. 10 
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O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 113, de 9.4.2011.
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